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solicitação de itens de capital
Eu, [Nome Completo], inscrito/a no CPF/passaporte de n° XXX.XXX.XXX-XX, na condição de [cargo no INCT] do Eixo X, venho por meio deste solicitar autorização para a despesa descrita a seguir, necessária ao desenvolvimento das atividades vinculadas ao Plano de Ação de Pesquisa enviado anteriormente.
1. Natureza da despesa
☐ Equipamento e material permanente
☐ Material bibliográfico
☐ Software permanente
☐ Outra: Clique ou toque aqui para inserir o texto.
Valor estimado: R$000,00
2. Descrição e justificativa vinculada ao Plano de Ação de Pesquisa:
Inserir uma justificativa de acordo com as ações e orçamento descrito no Plano de Ação de Pesquisa do Eixo enviado anteriormente.


anexo
1. Para a solicitação de aquisição de bens permanentes e equipamentos, o pesquisador deverá apresentar, previamente à compra, no mínimo três orçamentos detalhados emitidos em nome do projeto/coordenação responsável.
2. Os orçamentos deverão conter especificações técnicas compatíveis com o bem solicitado, valores atualizados e condições comerciais claramente discriminadas, de modo a permitir a análise da razoabilidade dos custos propostos. Não serão aceitos orçamentos genéricos, sem especificações técnicas completas.
3. Caso o bem adquirido seja importado com exclusividade por uma empresa brasileira específica, será necessário fazer o envio da Declaração de Exclusividade devidamente assinada pela empresa;
4. Caso sejam identificados valores incompatíveis com os preços praticados no mercado, especificações inadequadas ou indícios de sobrepreço, o pesquisador será solicitado a revisar e reapresentar os orçamentos antes da autorização para aquisição.
5. Recomenda-se que a escolha do fornecedor observe critérios de economicidade, adequação técnica e atendimento às necessidades do projeto, devendo ser enviada a documentação comprobatória para fins de auditoria e prestação de contas.
6. Os bens gerados ou adquiridos deverão ser incorporados, desde sua aquisição, ao patrimônio da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) à qual o coordenador ou pesquisador beneficiado estiver vinculado.
7. Será de responsabilidade do pesquisador e da ICT a forma de incorporação do bem à instituição, bem como a eventual doação de bens para as instituições parceiras e laboratórios associados.
8. O pesquisador deverá enviar para fins de Prestação de Contas a documentação comprobatória da incorporação do bem ao patrimônio da ICT, assim como a documentação comprobatória da doação de bens para as instituições parceiras e laboratórios associados.
Mais informações: CHAMADA CNPq/SECTICS/CAPES/FAPs Nº 46/2024 
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(31) 3612-3970
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